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FACULDADE DE APUCARANA

PORTARIA DAC N2 010/2025

O Diretor Académico da FAP —
Faculdade de Apucarana, no uso
de suas atribuicGes regimentais;

CONSIDERANDO a necessidade de informar a comunidade académica o valor das
mensalidades;

RESOLVE:

Art. 12 Tornar publico o valor das mensalidades referente ao ano letivo de 2026 dos cursos de
graduacdo da FAP — Faculdade de Apucarana, conforme segue:

VENCIMENTO MENSALIDADE

Administracao

Até dia 05 Até dia 10
CURSO - 045
RS 790,98 RS 890,70
Biomedicin VENCIMENTO MENSALIDADE
CURSO - 60 Até dia 05 Até dia 10
RS 1.239,13 RS 1.455,19
Direito VENCIMENTO MENSALIDADE
CURSO_- 018 Até dia 05 Até dia 10
RS 1.126,38 RS 1.295,50
Enfermagem VENCIMENTO MENSALIDADE
—g_CURSO 024 Até dia 05 Até dia 10
RS 1.160,20 RS 1.239,13
Fisioterapia VENCIMENTO MENSALIDADE
—p_CURSO 025 Até dia 05 Até dia 10
RS 1.396,98 RS 1.611,20
Nutrici VENCIMENTO MENSALIDADE
CURSG < 034 Até dia 05 Até dia 10
RS 1.126,38 RS 1.351,88
Odontologi VENCIMENTO MENSALIDADE
CUR%O - s Até dia 05 Até dia 10
RS 2.706,71 RS 3.116,30
psicologia VENCIMENTO MENSALIDADE
—g_CURSO - 059 Até dia 05 Até dia 10
RS 1.239,13 RS 1.408,25
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FACULDADE DE APUCARANA

VENCIMENTO MENSALIDADE

zﬁtReS"g)a_sodz%'"f°rmaca° Até dia 05 Até dia 10
RS 948,61 RS 1.122,35
E haria A L. VENCIMENTO MENSALIDADE
Tngennaria Agronomica Até dia 05 Até dia 10
CURSO - 067
RS 1.847,41 R$ 2.154,35
Engenharia Ambiental VENCIMENTO MENSALIDADE
CURSO - 068 Até dia 05 Até dia 10
RS 1.076,02 RS 1.272,92
£ haria Civil VENCIMENTO MENSALIDADE
g — —
C[‘J Resré) _3326 i Até dia 05 Até dia 10
RS 1.388,75 RS 1.574,07

Art. 29, Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposicoes em
contrdrio.

Faculdade de Apucarana, 18 de novembro de 2025.

ulo Henrique Pavolak
Diretor Académico

FAP — Faculdade de Apucarana



